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_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDACAO DE EDUCACAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N° 0139/2025

O Presidente da Fundacao de Educacao, Turismo,
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
¢oes que lhe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores Eliz Regina Nas-
cimento Aravtjo, Coordenador e Welscherlley de Souza Al-
meida, Assessor Especial 1l, para fiscalizar a contratacéo de
Show Nacional da Atracéo musical BANDA DISCOPRAISE,
que fard parte da programacéao do evento SEMANA DA CUL-
TURA GOSPEL 2025, conforme Processo n° 010144/2025.

Art. 2° - Esta portaria entrard em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposicoes em contrdrio.

Dé-se ciéncia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da FETEC, Boa Vista - RR,
29 de abril de 2025.

(assinado eletronicamente)
José Diego da Silva
Presidente da FETEC

AGENCIA MUNICIPAL DE
EMPREENDEDORISMO

_PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGENCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO

PORTARIA N° 08/2025/AME/PRESI

A Diretora Presidente da Agéncia Municipal de Em-
preendedorismo — AME BV no uso das atribuicées que lhe
confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021 e suas altera-
coes posteriores, vigentes.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o servidor Kleber da Silva Pinheiro,
matricula n® 959427, ocupante do cargo de Assessor Exe-
cutivo ll, lotado nesta Agéncia, para responder, a partir 01
de abril de 2025, pela supervisdo e acompanhamento das
atividades administrativas e contratuais desta Agéncia con-
forme a seguir:

I - Gestéo de contratos administrativos e instrumen-
tos congéneres;

Il - Coordenacdo dos processos administrativos in-
ternos de compras;

11l - Planejar anualmente e supervisionar as aquisi-
¢oes de materiais e servicos;

IV - Acompanhar a execucdo de contratos firmados
pela Agéncia.

V - Outras atividades correlatas.
Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da AME, Boa Vista-RR, 28
de abril de 2025.

(assinado digitalmente)
Luciana Surita de Motta Macedo
Diretora Presidente - AME
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A N° 09/2025/AME/PRESI
LEI N° 14,063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

A Diretora Presidente da Agéncia Municipal de Em-
preendedorismo - AME no uso das atribuicoes que lhe con-
fere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021 e suas alteragoes
posteriores, vigentes.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os demais membros do Comité de
Crédito da Agéncia Municipal de Empreendedorismo - AME
BV, conforme a seguinte composigéio:

I - Schirley Guerra Wilson - Membro Titular
Il - Janaina Silva de Almeida - Membro Titular
Art. 2° Compete ao Comité de Crédito:

I - Analisar e deliberar sobre as solicitacoes de cré-
dito recebidas, com base nos critérios técnicos e diretrizes
estabelecidos pela Agéncia;

Il - Aprovar os critérios e fixacao de limites globais e
individuais para a concesséo dos financiamentos e subven-
coes, observadas as disponibilidades do Fundo;

Il - sugerir prazos de amortizacéo e caréncia, bem
como os encargos dos mutudrios e multas por eventual
inadimplemento contratual;

IV —-Manifestar-se previamente sobre os critérios de
acesso ao crédito tendo por objeto recursos do fundo;

V- Aprovar o estatuto social da entidade, sujeito a
ratificacéio pelo Prefeito e publicagéio por meio de decreto;

VI- Aprovar a politica de atuacéio institucional, em
consonéincia com o estatuto social da entidade e o contrato
de gestdo celebrado com o Poder Executivo;

VII- deliberar sobre o planejamento estratégico da
AME BV;

VIll- deliberar sobre os planos de trabalho anuais
e os relatérios de acompanhamento e avaliacao, inclusive o
relativo ao contrato de gestéao firmado com o Poder Executi-
vo;

IX- Deliberar sobre a proposta do orcamento e o
plano de aplicacoes apresentados pela Diretoria Executiva;

X- Deliberar sobre a proposta de Regimento Interno
e suas respectivas alteragoes;

XI- garantir a publicidade e a transparéncia de suas
deliberacoes.

Art. 3° O Comité de Crédito reunir-se-d, periodica-
mente, para andlise dos processos de concesséo de crédito;

Art. 5° Designar a servidora desta Agéncia, Tarita
Pimentel da Rocha, para assessorar tecnicamente o comité
de crédito em suas deliberacoes.

Art. 6° Das decisoes de indeferimento pelo Comité
de Crédito, caberd recurso, no prazo de 15 (quinze) dias
Uteis.

Art. 7° Fica designada a servidora desta Agéncia,
Romilda da Penha Maria Silva Bustamante - cargo Assessor
Juridico Chefe, como responsavel pelo julgamento dos re-
cursos administrativos.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia da AME, Boa Vista-RR, 28
de abril de 2025.

(assinado digitalmente)
Luciana Surita de Motta Macedo
Diretora Presidente - AME
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